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DECLARAçÃO DE ACEITAçÃO INTEGRAT DOS TERMOS DO EDITAL

A START CONSULTORIA TÉCNICA LTDA., inscrita sob o CNPr. n' O5.7 52.322/OOOL OO, neste ato

representada pela sua sócia-administradora, a Sra. Keila Brandão Cavalcanti, inscrita no CPF/MF n'
706.068.824-72, vem por meio deste DECLARAR que recebeu todos os documentos necessários ao

esclarecimento de sua parücipação no certame e de que tomou conhecimento de todas as informações

para o cumprimento das obrigaçôes objeto desta licitação - Tomada de Preços n' 01/2023 - Processo n"

11s7s/2023.

Natal RN, 28 de maio de 2024

KETLA BRANDAO a..drodPío ..d,o , oo
(E IÂ BÂANDAO

CAVALCANTI:1 06 cÂvaLCANr,,0606s824/2

06gg2472 
Dàdos 202a05)3r5r0rl

Keila Brandão Cavalcanti

cPF. 706.068.824 72

Só€ia/ Representante Legal
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CNPJ: 05.752.322l0001 -00
NIRE:2{200J7.130J

ADIl't\',O \." 2l

KEILÂ BRANDÁO CAVALCANTI" brasileira. solteila. nascida ern 0l/07/1953. proÍcssora.
poÍadola da cédula de identidade n." ll8.l55 - 2" via - SSt'/RN e do CPI'/MF n.' 106.068.824-
71. residente c domiciliada:i Rua Dr. Antonio Sc-r'eriano da Câtnara. n'.15 - Lagoa Nova -
\lral RN L l P. 5q.06:-iô0: c KARINA IIRANDÀo cAvALCANTI FLoREs. hra'ilcira.
casâda sob cr rcginre de comunhÀo palcial dc bens. ernprcsária. nascida enl 05/07/1979- p()nâdora
tla célula de idcntrdade n.' 001.721 .,151 - 2" i ia SSP/RN e do ( PF/MI-: 0-l2.ltli.i34-96. r'csitlente

c domiciliada ri llua Sergio Sel'cro r.r." l3,lI - Apto I I02 - t-agoa Nola - ( EP: 59061--]80 -
Natal/RN: e MARILIA BARIIOSA GONÇALVES, brasileira. soltcira. nascida em l9/01/1990.
ttrlisrntiloga. ponadora da cerlula de idcrrtidade n." 1.,.179.7.11 SSP/RN. da CNH sob n"
01501.116307 t)EI-RAN/RN. inscrita no CPF. sob o n' 075.5i7.13.1-81. residcnte e donriciliada
na Av. Gov. l arcísio de Vasconcelos Maia. n' 1798 - Bl. lr" - Apt. i02 - Candelária - CEP:

59066-035 - Natal/RN. úrricas sr'lcias componentcs da Societlatle I-irnitada. denominada p!(f
CONSULTORIA TÉCNICA LTDA.. inscrira no CNI'Ji Ml: sob n." 05.751..111/0001-00. corn

sede localizada ii Ar. Arlintas Barros. n." 2lOti Lote 7"1 - l-oteâmento QLradra 07 - t.agoa
Nora - CEP: 5q062-350 - Natal/RN. com se[s atos constitulir os arquir ados na Junta Contercial
do Estado do Rio Grande do Norte sob o NIR[:: 2,1200374]0.1. por despacho de 07/07/2003. e seu

Âditivo de n.n 19. arquivado sob o n.o 202(10249347 em 29/05/2020, disposto na Lei i0.406/02.
resolvem entre si. de pleno e comrrm acordo. alterar e consolidar o seu Contrato Social e seus

Âditivos- e o làzem rnediante as cláLrsulas seguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO oBJETo SOCIAL - A sociedade passa a ler
por objelivo social as atividadcs de prestação dc serviços à cnprcsas privadas. órgãos públicos.

aularquias c dcrnais organizaçõcs públicas não-govemamentais c de reprcscntâçõcs de classes nas

iircas de Meio Ambiente. Gestão -l erritorial. Tur-ismo. Pe squisa- Saneamento Ambiental e

Dcsenrolrimento Econôrnico c Social. ben: cortto para todas as atii'idades ligadas. direta ou

indiretamente. a estes ser\iços e nrâis especiÍicamentc: â) Meio Ambiente: Plane.iamenlo.

consultoria c assessoria crn meio ambientc. cnvolvenclo avaliação de iInpactos anrbientais;
liccnciamcnto arnbicntal: clabomção. planc'jarnento. itrrplantaçào e manutenção de sistentas de

nroniloranrento c coutÍole arnbiental. planc.janrento e gestii() costeim. plojeto orla e rcgLtlarização
lirndiária e ten'as da União: elaboraçào de estrrdos dc impaclo anrbiental e relattirios de intpacto
sobrc o rneio anrbiente: elaboraçào de Planos de Recuperaçào de Areas Dcgradadas: elaboraçâo
dc Planos de Prevenção de Riscos c Catástrol'cs: elaboraçào dc Plaros de Mane.jo de Unidades de
('onservaçÀo dâ Nalufeza: elaboraçào dc Planos de Cestão de Zonas Costciras: elaboração de

lcgislações ambicntais mLrnicipais. estaclLrais e lêderais: elahoraçào. irrrplanlaçào e gestáio de

Planos Ilstaduais e IVILrnicipais de Saneanrcnto Básico: claboraçào dc PIanos EstatlLtais e

N'tunicipais dc capacilaçào dc proÍêssores para a gcstâo ambiental c o desenrolrintento
suslcntá\'cl: planL'ianrento cstrâtcgico e implantação de Sistenras Municipais de Meio Arnbiente e
outros Sistenras de Governo: elaboraçâo e e\ccução de Programa de Capacitação de gestores
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municipais c estaduais públicos. privados c de Orgânizações não governarnentais para a gestão

arnbiental e o dcscnr olr irnl:nto sustentá\cli elahoraçiio- irnplantaçào c nlanutenção dâ gestão

arnbicntal de grandcs enrpr ccndirnentos. b) Gestão Terrilorial e Urbana: Plane.jamento.
consultoria e asscssoria em gestão lerlitorial e urhana, envolvcndo Elaboraçâo. capacitação c

irnplantação de I'lanos Diretores Parlicipativos e legislações colnplententares edilícias e

ambientais. de Planos de acessibilidade. de drenagern e de habitaçâo: atividades de Regularização
F-undiária e Urbanizaçào lnlegrada: planejamento estratégico e inrplantaçào de Sistemas

MLrnicipais de Gestão Territorial e de Sisternas de (ioverno; clahoração e execução de Prograrta
de Capacitação de gestores nrunicipais e esladuais públicos. privados e de Organizações não-
govemarnentais para a gestão territorial sustentárel: c) Turismo, fsporte, Educaçâo, Saúde e

Lazer: l)c.enrolrin)e lo de Plarrr'.. prr,uranrrs e prr)iclo\ ra\ flrcai de e.P,'t1.'. lazcr. cdrtcaçào.

saúde. turisrno e hospitalidade" capacitação. qualilicaçào c lequaliÍicaçâo proÍissional e de

recursos lrrrlnanos nas áreas tecno-cientíÍlcas. da hurnanescênciâ e ou no rnttndo do trabalho.
organização e execuçrio de er,entos: d) Pesquisa: Pesquisas técnicas- de opinião e de mercado: e)

Saneamento Básico e Ambiental: serriços de pro.ietos. plane-ianrentos. gerenci:lnrento e

liscalizaçào de obms. consultorial scrviços de engcnharia consultiva: concxiio ou desconexão de

ligaçt)es à rcde de distribuiçào de água c dc escoalncnto de esgoto. inclusive instalação e retirada
de nrcdidores de corrsunto e equipamentos: constluçã() e marutençào de rcdes de água c csgolo.
incluindo instalaçào. operaçào e rctirada de eqLripanreltos: adnlinistmçào de contratos entre

concessionárias dc seniços públicos c seus clicntes. Dotadamcnte o controle e gestão do

laturarncnto. em sistemas de contas individLrais ou coletilas: palticipação enr negócios públictts
r incLrlatlos à sua área tle conrpctência: c representâçiio dc socicdades nacion:ris e estrangeilas nas

lorrna' Pclrnitidas prrr lci c parl ic ipírçil( ). e()rn(r (llr()lisla ou acirtttiilit unl quai5qucr oulra5

sociedades. inclusive em contir de panicipaçào e associações corn terceitos: l) Desenvolvimento
Econômico e social: scrviços de projetos. programâs. planejanrcnto. gerencianterttt e Íiscalização
na área cconônrica e social. r:nrprego e renda: g) Mobilidatle Urbana: serliços de projetos.

planejarnentos- Planos de Mobilidade e politicas de transpoÍe. ttánsito e acessibilidade.
consulloria. serviços de engenharia consultival gerenciamento e fiscalização de obras; e.

implantação dc pro.jctos: h) Serviços de Arquiteturà e Urbanismo: Proietos de arquitctura de

edificaçtics: Relat(rrios tccnicos urbanisticos: Projetos tle instalações e equipanrentos dc interiores:
Relattirios técnicos de arqLritetura: [Jrbanisnro e Desenho urbarto: instrttttte tltos e eqttipamertos
reÍ'crcntes ao Urbarrisnro.l i) Trabalho social: Planc-iar e executâ[ trabalho social nas itttcrvençôes
de habitaçào e sanearnento- nas intervelrções destinadas à prevençào c ao enÍl'entamento de

tiesastrcs naturais. na claboraçi-ur de Planos tle Desenrolr imcnto Soc ioten'itorial: e- nas ações dc
gestào condominial j) Sen iços dc Engcnharia Civil: assessoria. consultoria ern engcnharia civil.
a illstilr.rições pÍrblicas e privadas: elaboraçiio c gestáio de plo.iclos e serr iços de inspeçiio técnica;
planejamento- Ílscalização c supen,isão dc obras. controle dc nlateriais c selviços sitnilaresl
supen isào de contratos de exccuçào de obras: supcn isào e geÍcnciamcnto de prttietos: r'istoria-
perícia lccnica. araliaçào. arbitranrento. laudo c pareccr tcrcnico cle engenharia.

CLÁUSULA SE(;UNDA - DA ADMISSÃO DO SÓCIO - Neste aItI ÍIca adnritido na

sociedadc: JOSE IDALECIO SATTIRNINO .ll,lNIOR. brasileira. solteiro. nascido etn

t8/12/1995. enrpresário. ponador da célula de identidade n.'2.468.5i0 SSP/RN. da CNH sob n"

06214821q61 DL.I RAN/RN. inscrita no CÍ'F. sob o rr' 062.564.624-08" residerte e donticiliado
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na Av. Plefàito Milton Dântas de Medciros, n'.12 - CS 2l - Parque das naçties CEP: 59.158-
170- Parnanr irim/RN.

CLAUSITLA TERCEIRA - DA CISSAO DE QITOTAS - Nestc ato. a siicia KEILA
IIRANDÃO CAVÀLCANTI cede c lransÍ'crc. por vcnda paÍe das suas (luotas. au sócio ora

arlnritido MARÍLIA BÀRBOSA (;()NÇALvIS. da scguinte lirnna:

A sticia KEILÁ BRANDÀO (IAVALCANTI, rlLrc cede c transfcrc por renda ao sricio
JOSE IDALECIO SATURNINO JUNIOR, 10.100 (lez mil e cem) clttotas, no valor
norninal de R$ 1.00 (hunr real) cada quola. corrcsp()ndente a RS 10.100'00 (dez mil e cem
rcais);

ParágraÍo único - Pelas quotas. o sricio adquirente pagará a sticia cedente o jttsto valor. na

nrelhor lirrnra de dilcito- conlirrnrc a-iustado entrc clas. dando plcna e leal cltritaçào.

cl-ÁusuLA QUARTA - D() CAPITAL SOCIAL - Irm razão da pfcsente cessào dc qu(,tâ§. o
( apital Social pennanL'cc inaltcrado no r alor dc RS 1.010.000,00 (hum nrilhâo e dez mil reais ).

dividido enr t.010.000 (hum milhào c dez mil) quotas. no valor nonrinal dc R$ 1,00 (hum real)
cada quota. totalnlente integralizado cm nrocda conentc nacional do País. Íicando distribLrído
cnlrú o: sa)üi(ls da:egUiltle lr'rtra e PrtrPotçào:

VALOR/RSSOCIOS

KEILA BRANDÃO CAVALCANTI
Participação anterior
Venda de quotas integralizadas para Jose Idalecio Satunrino Júnior
Total da paúicipação

KÂRINA BRANDÃO CAVALCANTI FLORf,S
Total dâ participação

MARÍLIA BARBOSA GONÇALVI S

Totâl da participação

JOSE IDALECIO SATURNINO JUNIOR
Compra de quotas integralizadas de Keila Brandão Cavalcanti

Totâl dâ participaçâo

s09.000.00
( r0.100.00)
898.900,00

90.900.00

10.100,00

r0. I 00.00
10.100.00

CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS - As quotas s:'ro indivisiveis c rt:io poderão ser cedidas

orr transÍêridas a terceiros senl o corrsentimento das sricias. aos quais ticam assegtrrados. cm

igualdade dc condiçties e prcço: clireito de prcl-erência pala a sttâ aqtrisiçiio se postas à vcnda.

lirrrnalizando. se rcalizada a cessão delas- a altcração contlalual peftirente.

\
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CLAUSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE l)AS SOCIAS - A r esponsabilidade de

cada sócio e rcstrita ao valor de suas quolas. nras todos respondenr solidariarnente pela

integralizaçilr do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÀO - A atlninistração da sociedade é exercida
pela sócia KEILA BRANDÀO CAVALCANTI. acirna qualificada. corn os poderes e atribLriçt1es

de rcpresentar â enlpresa ativa c passivamente. .judicial c exlraiudicialrnentc. en'] lodos os atos

peninenlcs aos ob.jetivos da sociedade. aukrrizado o uso e\clusivo dtt nome etnpresarial. vedado-

no entanto. ern atividades estrânllâs iio intercsse social ou assurrir obrigaçirc's seja cm Íàror de

qualquer tlos qLrotistas ou dc terceiros. bem corno onerar ou alienar bens imitreis da socicdade.

senr autorização da outra sócia.

CLÁUSTILA OITAYA _ DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A sticia

aclnrinistradora declara que niio cstá irnpedida de exercer as atividades relativas aos objetivos da

sociedade. seja pol lei especial- ou enr r irlLrde de condenação criminal. ou por se encontta[ sob os

elcitos dcla. otr à pena que rede. ainda que tenl polarianrente. o acesso a cargos pÍrblicos: otr por

crinre Íàlinrcntar'. dc prevalicaçào, pcita ou sLrborno, corlcussão. peculato. ou contlil a econotnia
popular. contra o sistcnra Ílnarrceiro rracional. contra nofl)]as de dellsa da concorrência. contra as

relações de consumo. tó pública- ou a propriedatlc.

CLÁUSULA NONA - DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada em todos os seus termos as

dcrnais cláusulas e condições do seu Contrato Social e Aditivos. nào e\pressantente rnodiÍlcadas
por este Aditilo de n." 21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÀO DO CONTRATO SOCIAL _ A vista da

nrodificação ora a.iustadâ por todas as sócias (Aditivo n." 21). unaniurentcnte. consolida-sc o

çq'|111'31s srre iAl e scrrs adilir,,s a tegtrir':

S1'AI{'t (]oNST]LTORIA TI'(]NICA I,'f DA
(]0NTRAT0 SOCIAI, CONSOLIDAI)O

KEILA BRANDÁO CAVALCANTI. brasileira. solteira. nascida enr 0l/07/1953, professora.

portadora da cédLrla tlc' identidade n." 138.1 55 - l" r ia - SSP/RN e do CPF/MF n.' 106.068.824-
7l- residentc e domiciliada à Rua Dr. Anlônio Severiano da Cânrara. no .15 - l-agoa Nova -
NATAI/RN _ CEP. 5q.06].]tri): KARINA BRANDÀ() CAVALCANTI FLORES. hTA'iI( A,

casada sob o regirnc cie conrLrnhão parcial de herrs. erlprcsiiria- nascida etn 05/07/1979" ponadora

da célula de identidade n." 00 I .72 I .45 | 2" v ia SSP/RN e do C P[:/M F: 03 ].-.i 8i.i3'l-96. residenle
e domiciliatla à Rua Selgio Scvero rr." ll4l - 

^pto 
ll02 Lagoa Nova - CEP: 59063-380 -

Natal/RN: MARILIA BARBOSA (;()NÇAI,VES, brasileira. soltcira. nascida ent l9/0l/1990.
lLrrisnróloga. porladora da celLrla tlc identidade n." 1.179.7-ll SSP/RN. da ('NH sob n"

04501,126107 DE'I RAN/RN. irrscrita rlr CPF. sob o n" 075.517. I l4-8 I . r'csidente c domiciliada
nu Ar. Gor. Tarcísio de Vasconcckrs N{aia. n' 1798. ts1. '-tr". Apt. -101. bairro Candclária.
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Natal/RN: e JOSE Il)ALECIO SATI.IRNIN() .IUNIOR, brasileira. solteiro. nascido em

ll't/1211995. empresário. portadol da célula de identidadc n." 2.468.510 SSP/RN, da CNH sob n'
0613-1811963 Dtrl'RAN/RN. inscrila no CPF. soh o n" 062.564.62't-08. residente e domiciliado
na Av. I)retêito Milton Í)antas dc Medeiros. n" ,12 - CS 2l Parquc das naça)cs - Cl:P: 59.158-
170- Palnanr irirn/RN- únicos sricios conrponentes da Socicdade [-inlitada. denominada START
CONSIILTORIA TECNICA LTDA, inscrita no CNP.I/MF sob n." 05.752.-]2210001-00. corn

sede localizada à Av- Antintas Barros. n." 2108 - Lore 7.1 - l-otcatnenlo - Quadra 07 Lagoa

Nova - C'EP: 59062-350 - Natal/RN. com seus atos constitutivos arquirados na Junlâ Comercial
do Estadtr do Rio Grandc do NoÍe sob o NIRE: l'1100-.17'll0l. por despacho dc 01107/2003.

tlisposto na t-ei 10..106/01. resolvcrn enlre si. de plcno e conrurn acortlo. consolidar o seu Contrato

Social e Aditivos- e o làzcnt mediante as clltttsulas seguintes:

CLÁT]SLILA PRIMEIRA _ DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE _ A SOCiEdAdE ICNI A

dcnominaçào social dc START CONSULTORTA TECNICA LTDA... corn sede na Av

Ânr intas llarros. n.' 2 I ()tl - Lote 7-l l-(Íeânlento - Quadm 07 - t-agoa Nor a - C E I): 59062--.i 50

Natal/llN.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE DURAÇÃO - A sociedadc iniciou suas atir idades ern

1 7.06.200i e seu prazo dc tluração c indelctminado.

CLÁtlstlLA TERCEIRA - Do oBJETIvo soCIAl, - A sociedade tenr por ohjetiro social

as atividades de prestação de serviços à entpresas privadas. rirgãos públicos. autal'quias e dcmais

olganizaçt)cs públicas nào-governanrentais e de represcrtações de classes nas árcas dc Meio

Atnbiente- Gestào Ter-ritOrial. Iurismo. Pesquisa. Saneantento Anrbicntal e Descn\ol\imenlo
llconônrico e Social. bell cotno para todas as atilidades ligadas. tlireta ou irldiretamente. a estes

sen,iços e mais especiÍicanrente: a) Meio Ambientc: Plartqianrento. cottsttltoria e assessoria em

nleio anlbiente. enr,olrendo avaliaçâo dc inrpactos ambientais: licenciamenkr ambiental:

elahoraçào. plane'ianrento. irnplantação e nranutenção de sistemas de monitoranrento e controle

anrbiental. plane.jantenlo c gestão costeira. projeto orla e rcgularização lundiária e terras da Iinião:
claboraçzio de estudos de impacto arnhienlal e relalórios de impacto sobre o nteio anrbientel

elahoraçâ,r dc Planos de llccupeluçâtr de Àr.as Dcgtadadas: elabrllrçà() dc l'lattrrs tle Prcrcttçào

tle Riscos e Catástrofes: elaboraçào de Planos de Manejo de Llnidades de Conservação da

Naturezâ: claboraçào dc Planos de Gestão de Zonas ('osteiras: elahoraçào de legislaçÕes

arnbicntais municipais" estaduais e lêderais: elaboração. implantação c gcstão de Planos Estaduais

c Municipais dc Sanearnento Básico: elaboraçào dc Planos Irstaduais e Mtrnicipais dc capacitação

tle prol'essores para a gestiio antbiental e o desenroll imento sustentável: plancjântento estratégico

e irnplantação de Sistenras MLrnicipais de Meio Arnbiente e outros Sistcmas de Governo:

elaboraçào e e\ecuçào dc Progranrr de Capacitaçào de gcstores ntLtnicipais e estaduais pírblicos.

privados e de Organizaçrles não go\ernamenlais para a gestào anrhiental e o desenvolvimenlo
sustentável: elaboração. irnplantação c InantttenÇão da Sestão atnbiental dc grandes

em precndirnentos. b) Gestão Territorial e Urbâna: Plane.lamento. consultoria e assessoriâ em

gestào lerritorial e urbana. envolvendo Elaboração. capacitação e implantação de Planos Direlores

Participativos e legislações complementares edilícias e anrbienta;s, de Planos de acessibilidade. de

drenagem e de habitação: atividades de Regularização Fundiária e Urbanização lntegrada:

plane.ianlcnto estratégico e implaDtação de Sistemas Mtrnicipais de Gestão Territorial e de

\
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Sistemas de Cjoverno: claboração e execuÇão de. l)rograrna de Capacitaçrio de gcstores nrttnicipais
e estaduais públicos- prirados e de Organizaçries não-govemanrentais para a gestão territorial
sustentável: c) Turisnro, Esporte, f,ducaçâo, Saúde e Lazer: Dcscnrolr intento de planos-

progranlas e pro.jetos flas áreas de espofte. lazcr, edtrcação- saúde- lulisnr() e hospitalidadc.

capacitaçào. qualiticaçâo e req rra liticaçiro plolissional e de recutsos hurnanos rtas áreas tecrlo-
cientíÍlcas- da humancscCncia e oLr rro rnurrdo do trabalho. organizaçào e execuçàtt de elctttos; tl)
Pesquisa: Pcsqrrisas técnicas. cle opiniiio e de nrercado: e) Saneamento Básico e Ambiental:
serr iços dc plojetos. planc'janrentos. gcrencianrenlo e liscalizaçào de ohras- consultoria: serr iços

dc engcnharia consulliva: correxào ou desconcrão de ligações à rcde dc distribuiç:io dc água e dc

escoanrcnto de esgoto. irrclusive instalaçào e retirada de rnedidores de consumo e equipalnenlos:
construçào e nranutençâo de rcdes de iigua e esgoto. incluindo instalaçào. operâçào e rctirada de

equiparncntos: adrninistração dc corllratos eltre conccssionárias de seruiçrts pirblicos e seus

clientes. notadanlente o controle e gestiio do Íirturamento. ern sistemas de contas individuais ou

coletiras: panicipaçào crn ncgócios públicos rinculados à sua ár'r'a de competência: c

rcprescntaÇão de sociedades nacionais c cstrangeims nas Í'ormas pennitidas por lei e palticipação.
corno quotista oLr acionista enr tluaisqLrer outras sociedades. inclusire enr contál de participação c

associaçtics conr tercei[os: f) f)esenvolvimento Econômico c social: seniços de llrojetos.
progranlas. planc.jarnento. gerenciamc[lo e llscalização na átca econôtnica c social. enlPrego l,r

renda: g) Mobilidade [Jrbana: scn'iços de projetos. plane.ianrentos. I)lanos de Mohilidade e

politicas de Imnspofie. lÉnsito e acessibilidade. consultoria. scniços tle engenharia consultira:

Serenciamcnto e tiscalização dc oblas: e. implantação de pro.jetosl h) Scrviços de Arquitetura e

Llrbanismo: I'r-ojetos dc arquitetura de cdiÍicaçties: Relatórios tecnicos urbanísticos: Prcr.ietos de

instalaçries e ctluipantcntos dc interiores: Rclatórios tócnicos de arqLtitetura: Llrbanismo e

[)esenho urbano: inst[urnentos e cquipâmentos reÍ'erentes ao l]rbanistno.: i) Trabalho social:
I)lanejar e erecutar trabalho social nas interrençties de habitaçiio e sancaruento. nas intcrvençt)es

destinadas à prevenção e ao entl'entanterlto de desastrcs naturais. na elaboraçào de ['lanos de

Desenvolv inrento SocitÍerritorial: e. nas ações de gcstão condontinial .i) Seniços de Engenharia
Civil: assessoria. consultoria cnr engenltaria ci\ il- a instituiçôes públicas e priradas: elaboração e

gestão tle pro.jelos e selliços de inspeçào técnica; planejamento. Íiscalização e supervisão de

oblas. controle de rnatcriais e scrviços sirnilarcs: supen isão de contratos de execução de obras:

supen isào e gr:rencianrento de pro.jetos: r istoria. perícia técnica. ar aliaçiro. arhitrantcnto- laudo c

parecer tecnico de engerrharia.

cLÁusuLA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é de RS 1.010.000,00
(hum milhão e dez mil reais ). diridido cm 1.010.000 (hum milhão e tlez mil) quotas. no valor
norninal de RS 1,00 (hunr real) cada quota. tdâlmente intcgralizado crll rnoeda correntc nacional
do País. distribuído da seguinlc tirnna c proporç:io:

KEILA BRANDAO CAVALCANTI
Total da pârticipação ti98.900.00

\
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I(ARINA BRANDAo CAVAI,CANTI FLORES
Total dâ pâr'ticipação 90.900.00

I\,LARILIA BARBOSA GONÇALVf, S

Totâl dâ participação 10.100.00

.IOSE IDALECIO SATURNINO JUNIOR
Total da pârticipàção 10.100.00

CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS - As quotas sào indivisiveis e não podcrào ser cedidas

ou ttansl'eridas a tefceiros sern o corlscntimcnto dos sticios. aos quais Íicatn assesttrados. cnl

igualdatlc de condiçôes c preÇo: direi(o de prelcrência para a stta aqLrisição sc postas íi \endâ.
tirrmalizando. sc realizada a cessão delas. â alteração contmtual perlinentc.

clÁusuLA sExrA - DA RESPONSABILIDADE Dos s(iclos - A resporrsahilidade dc

cada sricio e restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondcln so I itlariarn ente pcla

integralizaçào do capital soc ial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINTSTRAÇÃO - A adnrinistração da socicdade c exercida

pela sócia KEILA BRANDÃO CavllCanTl. acima qualilicada. cont os poderes e alribuiçõcs
de rcplesentar a ctnpresa ativa c passirarnente. -judicial e extlajudicialmcnte. cnl todos os atos

pertincntes aos objetivos cla sociedade. autorizado o uso e\clusivo do nome ernplesarial. vedado.

no egtat)to. ctn ati\idades estranhas ao interesse social ou assLrmir obrigaçt)es sc'ja cltt làvor de

tlLralqucr dos quotistas ou de tcrceiros. bem corno onelaf ou alicnar bcns imóveis da sociedade,

sem aulorização da outra sricia.

CLÁUSULA OITAVA _ DO REST]I,TADO FINANCEIRO - AcI tennino tie cada CXCTCíCiO

social. ern .ll de dczcmbro. a sócia adrninistradora prestará corttas -justiÍicadas de sua

administração. procedendo à elaboraçào do inrentár'io. do balanço patrintonial c do balanço de

rcsultado econôntico. cabendo aos sócios, |la propoÍçâo de sLtas quotas. os lttct'os ou perdas

apuradas.

Parágrafo Primeiro: Os sócios podcrão optar pela distribuição de lucros intemediários lttr

decorrcr do exercício social- bascado enl balancete de veriticação.

Parágrafo Segundo: l)esde qrrc de cornum acordo entre os sricios. a divisão dos lttcros e/otL

pre.iuizos será cnr proporçào dil'crc-nte da participação de cada sócia no capital social.

cLÁLlsuLA NONA - DAS DELIBERAÇÕES - Nos quatro ureses segLrintcs ao tcnnino do

erercício social. os sócios deliberarào s(rbre as corrtas e dc'rnais assuntos dc'intetcsse da cntpresa.

Parágrafo Único: As delibcrações scrão ct>nsignadas em irrstrurnetrto pr<ipt'io que conterá

assinaturâ dos sricios- dispensando assint a conrocação de assenrbleia e rcunião.

1.010.000,00
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CLAIISUI,A DECIMA - DE FILIAIS - A sociedadc poderá a qualquer tcrnpo. abrir ott l'echar

Íllial oLr oLrtra depcndência- rncdiarrte allcração contratLral assinada pelas sócias.

CLÁI S[ LA DECIMA PRIMT,IRA _ DA RETIRADA I)[ I,I{Ó-LAI.|oRE _ O. s.,e i.'s
podcrão. de conrurn acorclo. Ílxar unra letirada nrerrsal. a titulo dc "pr'ó-labore". para a sócia

adrn inistradora. obscrr adas as d isposiçrics rcgulanlenlares pertinenles.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CAUSA MORTIS - Falcccndo otr interditado
qualquer sricio. a sociedade continuará sLras alividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou da sticia renranescente. o valor de seus

havcres scrii apurado e litlLridado conr base na sitLraçào patrimonial da sociedade. à data da

resolução. verificada enr balanço cspeciahnentc levaltatlo.

Parágrafo Único: O mcsnro procedimcnto será adotado em outros câsos errl que a socicdade se

resolva ern relação à sua sticia.

cl-Áusut,A DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA D[ so('lo - ca\r) ur]r dr)s socio\
resolr a ccdcr ou transf'erir' \Lras quotírs c retirar-sc da sociedadc. tler c lotificar indir idualtttente às

sóciâs lestarles corn anteccdência rrínirtta de 90 (norenla) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO - A
sricia adntinisÍradom dcclara que não está inrpedida de c'xcrcer as atividades relativas aos

ob.jetiros da sociedade. sc'ja por lei especial- ou enr rir'lude de contlcnaçtio crintinal. otr por se

enconlrar sob os elêitos dcla" ou à pena que vede. aitrda que temp(rlariatnetttc. o acçs\() a cargos

pÍrblicos: ou por crinre lirlinrentar. de prevaricação. peita ott sttborno. collcussào. peculato. otl

cortla a ec()noÍnia popular. contm o sislenra llnanceiro nacional. conlra r)onlas de delesa da

concon€ncia. contra as relações de consurno. Íó pública. ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - D() FoRo - Fica eleito o l-oro da comarca de Nalal capital

do [']stado tlo Rio (lrande do Nofit:- pata o exercício e o cutnprimento dos direitos e ohligações

lesultântes deste contrakr.

E por estarem assim -iustos e contratados assinam o presenle instrutnento em uma única
(01 ) v ia.

Natâlrlt\.l0 de làrerciro dc l0l.l

KEILA BRANDÁO CAVALCANTI
Sóc ia Adm in istratlola

KARINA BRANDÃo CAVALCANTI FLORES
Sa)cia Quotisto

)p ú
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NTARILIA BARBOSA GONÇÁLVES
Sócia QLrotista

JOSI' IDAI,T]CIo SATT]I{NINO .I T]NIoR
Sócio (JLrolista

Y
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa START CONSULTORIA TECNICA LTDA. consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CN PJ Nome

KARINA BRANDAO CAVALCANTI FLORES

06256462408 JOSE IDALECIO SATURNINO JUNIOR

IVARILIA BARBOSA GONCALVES

KEILA BRANDAO CAVALCANTI

03238333496

10606882472
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